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AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES PUBLICAS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A. M. DE ABREU EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.523.063/0001-98, estabelecida na R ALMIRANTE BARROSO (LOT C SUL), nº 376, 

Bairro: CENTRO-SUL sediado no Município de Varzea Grande, Mato Grosso, CEP 78.110-

046, neste ato representada por sua procuradora legal Priscila Consani das Merces, vem 

apresentar IMPUGNAÇÃO frente ao edital já referenciado, pelos motivos de fato e direitos.  
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I – DOS FATOS 

 

A subscrevente tendo interesse em participar dap licitação supramencionada, adquiriu 

o respectivo Edital. Após analisar o edital, não encontramos a relação de itens/objetos do 

pregão. Assim, questionamos ao órgão por email e recebemos a seguinte resposta: 

 

“Boa tarde Talissa! 

 

Conforme conversamos por telefone todas as peças, itens e acessórios necessários para 

manutenção dos ar condicionados e bebedouros serão incluso no valor mensal da manutenção, 

não sendo pago pela contratante qualquer valor a mais do que for contratado. Segue anexo 

relação fornecida pelo responsável do termo de referência dos itens  para manutenção, referente 

ao pregão.” 

  

Sucede que, tal exigência é absolutamente abusiva, pois, as peças não podem estar 

inclusas na manutenção, tendo em vista que existem peças que custam mais do que um ar 

condicionado, e a empresa não pode arcar com esses valores. 

 

II – DA ILEGALIDADE 

 

Ora, na medida que o indigitado item do Edital está a exigir que todas as peças, itens e 

acessórios necessários para manutenção dos ar condicionados e bebedouros sejam inclusos no 

valor mensal da manutenção, não sendo pago pela contratante, torna onerosa à participação de 

interessados ou injustificada, não restando dúvida que o ato de convocação de que se cogita 

consigna cláusula manifestamente comprometedora do caráter competitivo que deve presidir 

toda e qualquer licitação. 

Senhor pregoeiro, é sabido que muitas das vezes as peças custam mais que do que um 

ar condicionado, e a empresa não pode arcar com esses valores, pois, são "contrarios a vontade 

da empresa". A exemplo, como se responsabilizar por uma peça que quebrou por descuido ou 

falta de zelo de algum servidor, e com isso, ter que pagar por uma peça com um valor maior do 

que recebe da licitação? Nosso apontamento se dá pelo fato de que muitas peças possuem 



 

 
 

‘

 

valores baixos ao estragarem, mas da mesma forma, existem peças que possuem valores 

altíssimos que estragam, somente comprando um novo para solucionar o problema. É evidente 

que isso não é justo!   

Assim, deixar o edital da maneira como se encontra, faz com que a empresa não tenha 

nenhuma segurança, pois, pode vir a fechar o serviço por um valor baixo, e com o estrago de 

qualquer peça do ar, o mesmo saia em prejuízo.  

Muitos são os editais que contém as peças, mas, deixam bem claro que não pode ser 

dado desconto nelas, sendo seus valores fixos. Assim, caso alguma peça venha a estragar, o 

órgão compra ou reembolsa por conta daquele produto.  

Para corroborar com o que estamos afirmando, podemos utilizar como exemplo da 

licitações abaixo: 

No edital da Prefeitura de Guarantã do Norte, temos o edital do pregão presencial de nº 

075/2019, onde temos tanto o lote de serviços, bem como, de materiais, conforme imagens 

abaixo: 
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O edital da  Secretaria de Estado de Segurança Pública – SESP do estado de Mato-

Grosso, colocaram os valores fixos das peças, não podendo dar nenhum desconto, e caso 

alguma estragasse, seria necessário apresentar 3 orçamentos e depois iriam reembolsar a 

empresa pela compra dos produtos: 
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No edital da Superintendência Regional de Policia Federal em Mato Grosso também 

deixa bem claro que não pode ser dado lances nos itens de peças: 
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Para finalizar, abaixo temos o edital da Prefeitura de Pontes e Lacerda, onde deixam 

bem claro que os itens de fornecimento de peças não serão objetos de disputa: 

 

Assim, é possível verificar que o órgão esta onerando a possível ganhadora da licitação, 

e sem levar em consideração a verdade real dos fatos, devendo assim, ser refeito o termo de 

referência.  
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III – DO PEDIDO 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO, recebida, apreciada e 

julgada procedente, para que o termo de referência seja refeito, abrindo-se um novo lote de 

fornecimento de peças, podendo ser conforme uma das alternativas abaixo:   

a) Abrir um lote de compra de peças, ou; 

b) Abrir um lote com a relação de peças que serão reembolsadas, onde a empresa 

arrematante faça 3 orçamentos, compre a respectiva peça e seja reembolsada no 

valor do orçamento aprovado. 

 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Cuiabá, 18 de novembro de 2019 

 

Priscila Consani das Mercês Oliveira 

Procuradora 

OAB/MT 18569-B 


